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Sindicalistas da CGT apoiam^ou 

emenda de empresários gaúchos 
por Francisco Sitia Fog6 / 

de Brasilia 

Desde ontem, o empresá
rio e senador Albano Fran
co (PMDB-SE), presidente 
da Confederação Nacional 

', da Indústria (CNI), está 
mais confiante nas possibi
lidades de ser aprovada pe-

. Ia Constituinte a emenda 
popular sobre direitos tra
balhistas patrocinada pelos 
empresários gaúchos; sa-

, tisfeito, o senado anunciou 
I à imprensa que a proposta 
\ obteve o apoio do presiden-
j te do Sindicato dos Meta-
; lúrgicos de São Paulo, Luiz 
; Antônio Medeiros, do presi-
j dente do Sindicato dos Ele-
i tricitários de São Paulo, 
; Rogério Magri, e de repre

sentantes da Confederação 
' Nacional dos Trabalhado

res da Indústria (CNTI) cu
jos nomes não mencionou. 

Magri e Medeiros são os 
dois principais lideres de 
uma corrente do movimen-

! to sindical que se autodefi-
j ne como "sindicalismo de 
1 resultados". Estes dirigen-
[ tes estão atualmente aloja-
( dos na Central Geral dos 
[ Trabalhadores (CGT) onde 
< rivalizam com militantes 

ligados ao Partido Comu
nista do Brasil e eventual
mente fazem composições 

i com representantes da ve-
: lha guarda, como o ex-
1 presidente do Sindicato dos 

Metalúrgicos de São Paulo, 
Joaquim dos Santos Andra-

: de, o Joaquinzão. 
í Apoiada por 32 mil assi-
' naturas, a emenda dos em-
. presários gaúchos enuncia 
; uma fórmula de garantia 

de emprego que mantém 
nas mãos do empregador a 
decisão de demitir o em
pregado. Outras duas 
emendas populares que, 

. juntas, receberam mais de 

. 670 mil assinaturas, pro
põem a garantia plena de 
estabilidade no emprego, 
ressalvada apenas a hipó
tese de falta grave compro
vada judicialmente. Uma 
delas foi patrocinada pela 
CUT e pela CGT. 

Na noite de ontem, o de
putado Ulysses Guima-

' ràes, presidente da Consti-
f tuinte e do PMDB, reuniu 

Indenizações para demitidos 
por Célia Roíomblum 

de Soo Paulo 
O presidente do Sindicato dos Meta

lúrgicos de São Paulo, Luiz Antônio de 
Medeiros, convocou ontem uma entre
vista coletiva para anunciar o que con
sidera como a fórmula ideal para esta
belecimento de garantias de emprego 
aos trabalhadores na nova Constitui
ção. Ele defende que o texto institua o 
pagamento de indenizações proporcio
nais ao tempo de serviço no caso de dis
pensas: "Essa seria a garantia real de 
emprego", considerou. 

Medeiros informou que essa proposta 
"faz parte de uma negociação de basti
dores" com a Federação das Indústrias 
do Estado do Rio Grande do Sul 
(FIERGS), realizada há cerca de dois 
meses. O novo texto, além de estabele
cer as indenizações, deverá, segundo 
Medeiros, estender as garantias para 
trabalhadores de empresas com menos 
de dez empregados, retirando uma res
trição do substitutivo do relator Ber
nardo Cabral. 

"A discussão no movimento sindical 
está muito difícil, nos bastidores não 
deu certo, elas são dogmáticas, sectá
rias e ideológicas", disse Medeiros ao 
apresentar sua proposta. Ele criticou a 

atuação das centrais sindicais durante 
os trabalhos da Constituinte e esclare
ceu que a proposta de estabilidade que 
defende não é endossada pela Central 
Geral dos Trabalhadores (CGT), onde é 
membro da diretoria estadual. 

As indenizações defendidas por Me
deiros fazem parte da emenda popular 
apresentada pelo Centro das Indústrias 
do Estado do Rio Grande do Sul 
(CIERGS), Associação dos Jovens Em
presários e Associação dos Dirigentes 
de Vendas do Brasil (ADVB) do mesmo 
estado. "ApoiAr a emenda dos empre
sários do Sul é o mesmo que defender o 
princípio da livre descontratação", cri
ticou o presidente da Central Única dos 
Trabalhadores (CUT), Jair Meneguelli. 

Meneguelli acredita que além de não 
inibir as demissões — argumento utili
zado por Medeiros ao defender as inde
nizações — essas penalidades "institu
cionalizam a descontratação". A CUT 
apresenta em conjunto com a CGT e c 
Diap uma emenda popular estabelecen
do garantia de emprego desde a admis
são do trabalhador. "Tentamos discutir 
com a Confederação Nacional da Indús
tria (CNI), mas eles não abriram mão 
da tese das indenizações", contou Me
neguelli. 

em seu gabinete um grupo 
de parlamentares em bus
ca de uma solução negocia
da para a questão traba
lhista, o próximo titulo do 
projeto de Constituição a 
ser votado pela Comissão 
de Sistematização. Ulysses 
Guimarães chamou para a 
reunião os senadores Alba
no Franco e Fernando Hen
rique Cardoso (PMDB-
SP), e os deputados José 
Serra (PMDB-SP)e Nelson 
Jobim(PMDB-RS). 

Albano Franco foi ã reu
nião disposto a argumentar 
que a emenda dos empre
sários gaúchos está em sin
tonia com as decisões da úl
tima convenção nacional 
do PMDB. O documento fi
nal da convenção estabele
ce que a mera outorga de 
estabilidade no emprego 
seria "contraproducente". 
Melhor seria garantir o 
emprego, impedindo ao 
máximo a dispensa arbi
trária. 

A posição que o deputado 
José Serra levou à reunião 
foi a fixação no texto cons
titucional de um princípio 
sintético de produção do 
emprego e a disciplina em 
lei ordinária dos mecanis
mos de proteção. Ele sus
tenta que uma regra rígida 
de estabilidade no emprego 
poderá ser desastrosa. 

A reunião prosseguia às 
22 horas de ontem. O depu
tado Nelson Jobim buscava 
redigir uma fórmula que 
garantisse o emprego atra
vés da indenização, infor
mou a este jornal Albano 
Franco. 

O deputado Luis Ignácio 
Lula da Silva, presidente 
do PT, reiterava a disposi-
ção do partido de lutar pela 
estabilidade no emprego. A 
emenda defendida por Al
bano Franco, segundo ele, 
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em nada muda a situação 
do trabalhador. 

A emenda popular patro
cinada pelas entidades era-: 
presariais gaúchas estabe-! 
lece o princípio da garantia; 
da relação do emprego mas, 
prevê cinco exceções â re-> 
gra: contrato a termo, fal-. 
ta grave, contratos de ex-: 
periência, "superveniéncia; 
de fato econômico intrans-j* 
ponível, técnico ou de infor-j 
túnio da empresa", e paga
mento de indenização pro
gressiva proporcional ao< 
tempo de serviço. No acor
do feito com Medeiros, se
gundo Albano Franco, fi
cou decidido que os empre< 
sários abririam mão dá 
proposta da emenda que 
dispensa a regra da garan
tia de emprego às empre
sas com até dez emprega-l. 
dos. 


